
 

 

 

 

NOTA EXPLICATIVA 

Ref: Regulamentação de concessão de Adicional de Insalubridade aos 

funcionários e servidores públicos municipal, mediante alteração no 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei n° 344, de 30 de abril 

de 1973. 

Para subsidiar os valores apresentados no Impacto 

Orçamentário, foi considerado o valor de R$ 1.477,23 sendo o menor 

valor padrão de vencimento do quadro geral de servidores do 

Município. 

Também foi levada em consideração a propositura do presente 

Projeto de Lei, diversas ações que o Município vem sido sentenciado na 

questão da insalubridade, abaixo alguns processos recentes: 

Processo 1002717-45.2022.8.26.0115 

Processo 1002722-67.2022.8.26.0115 

Processo 1003284-76.2022.8.26.0115 

Processo 1001043-32.2022.8.26.0115 

Atenciosamente. 

 

 

Fábio Ferreira da Silva 

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas 
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